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PORTARIA Nº 357/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 02978/2025-0-TC, RESOLVE estabelecer, a seguinte
escala de férias, ao servidor da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará cedido a este Tribunal, relativa ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme programação abaixo:

NOME COMPLETO INÍCIO FIM QUANT. DIAS

MICHEL ANDRÉ BEZERRA LIMA GRADVOHL
28/04/2025 09/05/2025 12

29/09/2025 16/10/2025 18

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de abril de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO N.º 1685/2025

PROCESSO Nº: 01394/2021-7 (PROCESSO PRINCIPAL N.º 15226/2018-9) 
ESPÉCIE PROCESSUAL: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS)
ENTE FEDERATIVO: MUNICÍPIO DE ITAREMA/CE
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: SECRETARIA DE TURISMO, PESCA E MEIO
AMBIENTE
EXERCÍCIO: 2013
RESPONSÁVEL: FERNANDO ANTÔNIO CARVALHO CHAGAS 
ADVOGADO: ALAN MELO DE AGUIAR (OAB/CE Nº 24.583) 
RELATORA: CONSELHEIRA ONÉLIA LEITE
SESSÃO: PLENO VIRTUAL DE 17/03 A 21/03/2025

EMENTA:  RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO  EM
TOMADA DE  CONTAS  DE  GESTÃO.  ACÓRDÃO Nº
2566/2020 – PRIMEIRA CÂMARA  VIRTUAL  DO
TCE/CE. SECRETARIA DE TURISMO, PESCA E MEIO
AMBIENTE  DE  ITAREMA.  EXERCÍCIO DE 2013.
JULGAMENTO PELO CONHECIMENTO, E NO MÉRITO
PELO  NÃO  PROVIMENTO,  MANUTENÇÃO  DO
JULGAMENTO  PELA  IRREGULARIDADE  DAS
CONTAS,  NOS  TERMOS  DA DECISÃO  RECORRIDA.
APÓS  O  TRÂNSITO  EM  JULGADO,  AUTORIZAR  O
ARQUIVAMENTO.

Vistos,  discutidos e relatados estes autos de  Recurso de Reconsideração  interposto pelo Sr.  Fernando
Antônio Carvalho Chagas (ex-Gestor), por intermédio de seu advogado constituído nos autos, Dr. Alan
Melo de Aguiar (OAB/CE nº 24.583),  no intuito de reformar o  Acórdão nº 2566/2020,  proferido pela


